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•

De autoria do Vereador Antonio de Paiva Monteiro
Filho, o presente projeto de lei, n2 590/94, visa denominar
como Viela Hamilton Henri que da Silva o logradouro público
sem denominação, localizado na Rua Antônio Olím p io, altura
do n2 425, Burgo Paulista.

A Comissão de Constituição e Justiça solicitou
informaç3es ao Executivo a res peito do atendimento do
projeto às normas urbanísticas que regem a denominação de
logradouros. Em resposta, o Executivo informou que	 o
logradouro possui características de travessa e não viela
como proposto, além de ter apresentado sugestão Para
reformulação do texto original do projeto, visando uma
melhor descrição e localização do logradouro em pauta.

Assim, a Comissão de Constituiçãoe- Justiça
apresentou em seu parecer às fls.; 26 : e . 27,.. q de concluiu
pela legalidade do projeto, substitutivo i .ncor porando as
recomendac.i5es do Executivo, .a0,ma expostas.

• -
Quanto ao mérito,-:. nada temos a opor quanto ao

pro posto, endossando, assim, de pleno, o substitutivo
a presentado pela Comissão de Constituição e Justiça.
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